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MARca arô. uND. v. REF. v. uNÍT. v. ToraL

PRóPR|A to,oo Mês 6.199,75 6150,00 6]500,00

61,500,oo

cNP]/M

ITEM

TERMo DE ADJUDTCAçÃo

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 00015.20250313|0,0,05-26,

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princÍpios de eficiência, economicidade e

conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento assegurâ que o procedimento foi
transpârente, que ãs propostâs forâm ãnalisâdâs de formê equltativa e que a oferta mais vântajosa fo

escolhida, refletindo o melhor interesse público em termos de valor e adequação às necessidade

ooerãcionais e estrâtégicas.

RESULTADo DA ADJUDtcAçÃo
27306.9091000I.29 - AZEVEDO ASSESSORIA & CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

DÊscmsÃo

ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA
cEsrÃo EDUCACToNÂL E

DO FUNDEB, NO
PLANE]AI.,IENTO E

INONITORAMENTO DAS
AÇÕEs _DE APoro a
EDUCAÇAO JUNTO A
SECRETARIA DE
EDUcAÇÃo Do
MUNrcíPro DE cRATEús-
CE

VALOR TOTAL

adjudicado para azEvEú AssEssoRtA & coNsULToRtA EoUcÀctoNAL LTDA inscÍita no
27306.909/000I-29, pêlo mêlho. valoÍ dê RS 61500,0() (sessenta e um mil, quinhentos reais), em

P GI

ORDENADOR(A) DE DESPE

Ftfi

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 20 - CentÍo, 63.700-0oo

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica n"DLO2]2O25-SEDUC, e seguindo a Noti
Técnicâ âpÍesentada pêlo Agente de Contratação, o(a) S(a). PATRICIANA UfSgUtta enaCa]
oRDENADoR{A) DÉ DESPESAS) dâ(o) SECRÉTARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, procede à adjudicaç;ol
Estê processo foi meticulosâmente conduzido em conformidade com o Art.75, § 3' da Lei n" 14.]33/2o2ll

que estabelece a obrigatoriedãde dê transparência e competitividade por meio da publicaeão de aviso{

I

em sítio eletrônico oflcial. 
I

Além disso, o processo seguiu o rito estabêlecido no Aft.'f2 da Lei n" 14.133t2o21, or. ,.or", or" {
processo de contrãtâção direta seja instruído com os documentos necessários para a formalização d{
demandã, ã justificâtiva da escolha do fornecedor, e a análise de compatibilidade dos preços com {
mercado. Com base nesses critérios AO|IUDICO ao(s)fornecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(sl

item(ns), conforme indicado no quâdro, resultâdo da adjudicação. 
I



:.1lr!n

ü. CRATEUS

TERMO DE HOMOLOGAçAO
PROCESSO ADMTI{tSTRATIVO túe OOO15.20250313/0005-26

Aos nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, após a revisão detalhada
e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos,
PATRICIANA MESQUITA BRAGA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica ne DL021/2025-
SEDUC, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

lTEr't DEscRrçÀo MARCA OTO. UND. v. REF, V. Ur' T. V. TOTÂL

assEssoRtÂ E coNsurroRtÀ NÀ
GEsIÂo EDUCACIoNAL E Do
FUNDEE, NO PTANEJAMENÍO E

MoNIToRAMENTo DAs ÂÇÓES DE
APOIO A EDUCAçÂO JUNTO Â
SECRETARIA DE EDUcÂcÃo Do
r.ruNtciPto DE cRATEús-cE

PROPRIA 1O,OO Mês 6.199.75 6.150,00

VÂLOR TOTÀL

61.500

61,500,

Homologado para AZEVEDO ASSESSORIA & CONSULTORaA EDUCÂCIONAL LTDA inscrita no
CNPJ/MF: 27.306.909/000I-29, pelo melhor valor de RS 61.500,00 (sessenta e um mil,
quinhentos reais), em O9lO5l2O25.

(à--sa,
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua Gateria GentiI Cardoso, 2o - Centío, ó3.700-ooo

I

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei 
^e 

!4.L3312O2L,
observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 30, que exige a
transparência por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além
disso, seguimos as diretrizes do Art. 72, qué estipula a necessidade de uma
documentaçáo completa e adequada, garantindo a aderência aos princípios de
eficiência e economicidade conforme as normás de contratação pública.

27.306.909/OOO1-29 - AZEVEDO ASSESSORIA & CONSULTORIA
EDUCACIONAL LTDA



arl€§ CRATEÚS

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
forneced or/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDo que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o
Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2O2L, O art. 75, inciso ll, da
Lei ne 14.133/2021 permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em
regulamento. Com a publicação do Decreto ns 1,2.343, de 30 de dezembro de 2024,
os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75,
inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos).,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3s da Lei ns 14.133/2021, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleÇão do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificaçôes robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, embora tenham sido recebidas propostas adicionais, o
processo de seleção manteve sua integridade e objetividade, garantindo que todas
as etapas foram conduzidas com transparência'e que a oferta selecionada estava
em alinhamento com os preços de mercado e os interesses públicos;

Rua 6àleria GentiI Cardoso, 2O - CentÍo, ó3"70O'0O0

AUTORTZAçÃO DE DTSPENSA Ne DLO21/2o25-SEDUC
PROCESSO ADMINTSTRATTVO Ns OOO1s.202sO3 13/OOOs-26



-!r!!arlr CRATEÚS

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estâo de
acordo com os requisitos legais estabelec.idos ho inciso Vlll do Art. 72 da Lei ns
14.1331202I, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

ÂUTORIZO a Dispensa de Licitaçáo ne DLO21/2O25-SEDUC, nos
termos descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO EDUCACIONAL E DO FUNDEB, NO
PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DAS AÇÔES DE APOIO A EDUCAÇÃO JUNTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO DE CRATEÚS.CE

PROPONENTE:AZEVEDO ASSESSORIA & CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: ].0 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 61.500,00 (sessenta e um mil, quinhentos reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso ll da Lei no l.4.1-33t2}21-, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de L de abril de 2021.

í,**..*-=,4Á
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Crateús/CE, 09 de maio de 2025

Rua 6aleria Genlit Càrdoso, 20 - Centro, ó3.700-ooo



F CRATEÜS
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EXTRATO DE CONTRATÂíçÃO DIRETA

Processo na 00015.20250313/0005-26 - Objeto: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO EDUCACIONAL E DO
FUNDEB, NO PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DAs AÇÔES DE APOIO A
EDUCAÇÃO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS.CE.
Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll da Lei nq 14.133 de OUO4|2O2L Declaração de
Dispensa em 09 de maio de 2025. PATRICIANA MESQUITA BRAGA. ORDENADOR(A)
DE DESPESAS. PToponentê: AZEVEDO ASSESSORIA & CONSULTORIA EDUCACIONAL
LTDA. CNPJ/MF Ne 27.306.909/0001-2 9. Valor Global: R$ 61.500,00 (sessenta e um
mil, quinhentos reais).

Í

I

Rua Gateria 6entit Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-ooo


